
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Administração

Divisão Setorial de Compras e Licitações

AVISO DE PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA

A  Comissão  de  Contratação,  designada  pela  Portaria  nº  109/2025  e  41/2026 

responsável pela análise do Chamamento Público nº 03/2024, que visa o credenciamento para 

prestação de serviços de plantão médico na UPA, informa que promoverá diligência, com 

fundamento no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e nos princípios do formalismo moderado e da 

razoabilidade (Acórdão nº 988/2022 – TCU – Plenário).

Serão  admitidos  apenas  documentos  previstos  no  edital  que  não  tenham sido 

apresentados, ou que tenham sido entregues de forma incompleta ou com vício sanável.

Conforme  entendimento  consolidado  pelo  TCU  (Acórdão  nº  1.211/2021  – 

Plenário), é possível suprir a ausência documental, desde que se trate de comprovação de 

condição já existente à época da sessão, e que a não apresentação decorra de erro material ou 

falha na juntada.

Dessa  forma,  a  Comissão  determina  a  realização  de  diligência  para  que  as 

proponentes relacionadas apresentem, no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação 
no diário oficial do município, a documentação solicitada, conforme detalhamento a seguir:

EDL Medical Group LTDA.

item 6.7.13. Apresentar Declaração de que atende os 

requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;

item 6.7.14. Apresentar Declaração de inexistência de 

fato  impeditivo  para  licitar  ou  contratar  com  a 

Administração Pública; 

item  6.13. Apresentar  Atestado  de  Capacidade 

Técnica  da  Empresa,  que  comprove  aptidão  para 

prestação de serviços médicos em Unidade de Pronto 

Atendimento  ou  Unidade  de  Saúde  superior, 

compatível com o objeto do presente Credenciamento, 

emitido, por órgão público ou privado. Patrimonial,

item  6.14.1. Deverá  haver  a  comprovação  da 

experiência mínima de 24 (vinte e quatro) meses na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de 

atestados  de  períodos  diferentes,  não  havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

item 6.14.2. Apresentar Comprovação que já executou 

contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) da soma anual de plantões a serem contratados, 

sendo  aceito  o  somatório  de  atestados  de  períodos 

diferentes,  não havendo obrigatoriedade de os anos 

serem ininterruptos.

ACESSOMED Gestão de Serviços LTDA

item 6.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) 

com um mínimo de 50% (cinquenta  por  cento)  da 

soma anual de plantões a serem contratados,  sendo 

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, 

não  havendo  obrigatoriedade  de  os  anos  serem 

ininterruptos.



Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Administração

Divisão Setorial de Compras e Licitações

Solicitamos  que  seja  esclarecido,  em  especial  o 
contrato N° 87/2024 com o município de Paranavaí, 
aonde  não  consta  a  quantidade  de  horas  ou 
plantões  prestados  ao  município,  ou  então  a 
somatória  de  mais  comprovações  para  que  seja 
atendido o quantitativo solicitado no edital.

RENNAN ADRIAO FERREIRA PACHECO
item  6.7.5  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda 

[Estadual/Distrital]  e  [Municipal/Distrital]  do 

domicílio ou sede do fornecedor,  pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com

o  objeto  contratual;  apresentar  certidão  de 
regularidade fiscal municipal

As  proponentes  poderão  encaminhar  os  documentos  complementares  via  e-mail  para 

licitacoessms2@fazendariogrande.pr.gov.br ou protocolá-los diretamente no Protocolo Geral 

da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e 

das 13:00 às 17:00.

Fazenda Rio Grande, 27 de Abril de 2026.
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